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COMPROVANTE RETIRADA  

DE EDITAL E ANEXOS  

 

EMPRESA: ___________________________________________________________________________  

 

ENDEREÇO:  _________________________________________________________________________ 

 

CIDADE:____________________________________________ESTADO:________________________  

 

CONTATO: ___________________ FONE ___________________ e-mail:________________________  

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2023  

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de palco, iluminação, sonorização, locação de 

tendas, projeção de imagem, painel de led e telão, locação de banheiros, seguranças e outras estruturas 

complementares a serem utilizados nos eventos do município de Mucajaí-RR.         

 

Obtivemos através do acesso ao sítio https://mucajai.rr.gov.br ou https://mucajairr.com.br. nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 

o recibo de retirada do Edital e remete-lo ao Setor de Licitação, através do e-mail 

cpl.mucajai2017@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Mucajaí, da responsabilidade da comunicação, 

por e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  

 

 

 

 

Local: ______________________________, _______ de ___________________ de 20___ 

 

Nome: _____________________________________________________  

 

 

________________________________________ 

Assinatura 
 

 

 

 

 

 

 

https://mucajai.rr.gov.br/
https://mucajairr.com.br/
mailto:cpl.mucajai2017@gmail.com
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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0393/2023  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2023 

 

 

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL ATÉ: 02 dias úteis da data do certame 

DATA DE ABERTURA E INICIO DA DISPUTA: 12/01/2024 - 08:00h. 

 

A Prefeitura Municipal de Mucajaí-RR, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, através do 

Pregoeiro Oficial do Município, designado pelas Portarias nº. 07 e 10/2022, de 03 de janeiro de 2022, 

torna público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação na modalidade, 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos.  

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal nº. 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555 de 09/08/2000, e subsidiariamente, pela Lei 

Federal nº. 8.666, de 21/06/93, com as devidas alterações, Lei Complementar 123/2006 e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. O Edital poderá ser obtido 

no site: http://www.mucajai.rr.gov.br, ou na Sala da CPL, sito a Avenida Nossa Senhora de Fátima nº. 

032W - Centro. 

 

1 - OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para locação de palco, iluminação, sonorização, locação de 

tendas, projeção de imagem, painel de led e telão, locação de banheiros, seguranças e outras estruturas 

complementares a serem utilizados nos eventos do município, de acordo com o edital e Termo de 

Referência anexo I. 

 

2 - LOCAL DATA E HORÁRIO. 

 

2.1 A abertura do Pregão Presencial nº. 053/2023, acontecerá às 08:00h, no dia 12 de janeiro de 2024, 

na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de Mucajaí-RR, sito a 

Avenida Nossa Senhora de Fátima nº. 32W - Centro - CEP: 69.340-000. 

 

3 - CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Minuta do Contrato; 

Anexo III: Carta Proposta; 

Anexo IV: Declaração (Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 

Anexo V: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo VI: Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

4 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. O prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, 

sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, encaminhadas ao Gabinete da 
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Prefeitura Municipal, no endereço: Avenida Nossa Senhora de Fátima nº. 032W - Centro - CEP: 69.340-

000, no prazo mencionado. 

4.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 

estabelecido no art. 12, § 1º do Decreto nº. 3.555/00; 

4.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

5 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

5.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, ao Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, 

exclusivamente no endereço eletrônico e-mail prefeiturademucajai@gmail.com, até 3 (três) dias úteis 

anterior à data fixada no preâmbulo. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que exercem as atividades definidas no objeto 

deste certame, quanto às empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, em que deverá 

ser comprovado mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do Anexo V 

deste Edital, firmada pelo representante legal da empresa, ratificando não haver nenhum impedimento 

previsto no art. 3º, § 4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por 

não utilizar os benefícios previstos na supracitada; 

6.2.1. A declaração em questão deverá ser entregue à Equipe de Apoio do Pregoeiro logo no início da 

sessão de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos nesta 

licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006.  

6.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

6.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

6.4.1. As empresas em processo de recuperação ou em processo de falência; sob concurso de credores; 

em dissolução ou em liquidação; 

6.4.2. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por 

esta tenham sido declaradas inidôneas; 

6.4.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 

ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

7 - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

7.1. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de credencial, 

será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer 

oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. 

7.2. O credenciamento far-se-á por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

7.2.1. Para o credenciamento do representante da Licitante deverão ser apresentados, em uma (01) via e, 

se cópias, deverá ser apresentada para autenticação por servidor municipal para a abertura da sessão, os 

seguintes documentos: 

mailto:prefeiturademucajai@gmail.com
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7.2.2 - Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): instrumento 

constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou Certificado de Micro Empreendedor 

Individual - MEI, com todas as suas alterações ou consolidado, tratando-se de sociedade simples, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.3 - Tratando-se de Procurador: Carta de credenciamento e procuração reconhecidas em cartório, nas 

quais constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, bem como instrumento 

constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou Certificado de Micro empreendedor 

Individual - MEI, com todas as suas alterações ou consolidado, tratando-se de sociedade simples, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

7.3. Apresentar juntamente com o credenciamento, Declaração, fora do envelope, dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõem a artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, e artigo 11, inciso IV, do Decreto nº. 3555 de 08.08.2000, e 

comprovante de retirada do edital e anexos conforme modelo da folha 1 (um) do referido edital, 

devidamente protocolado até as 12hrs do último dia útil antes da data prevista para a licitação na sala da 

Comissão de Licitações de Mucajaí, não sendo aceito nenhum outro tipo de protocolo. 

7.4. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar fora do 

envelope a Declaração constante no Anexo VI, sob pena renúncia conforme subitem 6.2 deste Edital. 

7.5 - Não havendo a apresentação dos documentos exigidos nos itens anteriores, não haverá o 

credenciamento de representante ou procurador da empresa licitante e este não terá direito a voz, nem 

manifestações de interesse de recorrer, sendo mero ouvinte na sessão, porém os envelopes serão 

recebidos e abertos; 

7.6. O credenciamento e os envelopes de propostas de preço e habilitação, são condições obrigatórias 

para a participação dos licitantes neste Pregão, sendo aceitos até as 07:30h do dia 12/01/2024.  

 

8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

8.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, com as seguintes inscrições: 

 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2023 - SEMCET 

DATA: 12/01/2024 HORÁRIO: 08:00h  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº. 

ENDEREÇO: 

 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2024 - SEMCET 

DATA: 12/01/2024 HORÁRIO: 08:00h  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº. 

ENDEREÇO: 

 

 9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos 

de Habilitação, será pública e dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário, local e nos termos determinados 

neste Edital, devendo os invólucros ser entregues lacrados da seguinte forma: 
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9.1.1. O Envelope nº. 01 (Proposta de Preços). 

9.1.2. O Envelope nº. 02 (Documentos de Habilitação). 

9.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-

se início ao recebimento dos invólucros. 

9.3. Serão abertos os invólucros contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, 

conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes. 

 

10 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº. 01) 

 

10.1. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA: 

a)  Em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b)  Datada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente; 

c)  As propostas deverão estar em planilha; 

d)  As propostas apresentadas fora da especificação acima não serão objeto de apreciação pelo 

pregoeiro, sendo desclassificadas; 

 

10.2. O CONTEÚDO DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER: 

a) Carta Proposta da Licitante (Anexo III), com nome ou razão social, endereço completo e número do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

b) Endereço completo, telefone, fax, número de conta corrente e endereço eletrônico (e-mail), este 

último se houver, para contato; 

c) Especificações do serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente, no que couber a inclusão de 

procedência, prazo de garantia, indicação da marca dos materiais, devendo, se necessário, e outros 

elementos que de forma inequívoca identifiquem os serviços e/ou materiais; 

d) Preço unitário e total em algarismo, e por extenso o preço total, sem alternativas de preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Os preços não poderão ter 

mais que duas casas decimais após a vírgula, assim como os lances formulados durante a disputa de 

lances; 

e) Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

f) expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de 

transporte, seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o 

fornecimento proposto. 

g) em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 

expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último. 

i) quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo os materiais ser entregues sem ônus adicionais; 

j)  Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

k) comprovante de retirada do edital e anexos conforme modelo da folha 1 (um) do referido edital, 

devidamente protocolado na Comissão de Licitações de Mucajaí, não sendo aceito nenhum outro tipo de 

protocolo. 

l) serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do item 10.1 e 10.2 do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, 

excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
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10.3. DA APRESENTAÇÃO DA NOVA PROPOSTA 

a) A (s) empresa (s) arrematante (s) deverá (ao) apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 

proposta definitiva com os preços dos itens arrematados. A não entrega da proposta pela licitante incidirá 

na desclassificação da mesma e na imediata convocação da segunda colocada, na ausência desta 

convocar-se-á a próxima. 

 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

11.1. O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço global, sendo classificada pelo 

Pregoeiro a licitante que apresentar proposta de preços em consonância com o item 10 e que apresentar 

proposta com menor preço, e as demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela de menor preço. 

11.1.1. Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 10, serão 

classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas. 

11.2. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

11.2.1. Os lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada. 

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no item 16 deste Edital. 

11.4. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor. 

11.4.1. Não será permitida consulta externa, via telefone, por parte dos licitantes durante a fase de 

disputa de lances. Os licitantes permaneceram com os aparelhos telefônicos, móveis, desligados. 

11.4.2. Não será permitida a utilização de internet móvel, tipo modem, durante a sessão. Será permitida a 

utilização de computadores portáteis, desde que para uso EXCLUSIVO de acompanhamento de planilha 

de preços. 

11.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

da licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

11.6. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 

11.6.1. Nas licitações, será segurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

11.6.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada; 

11.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no caput deste item, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

11.6.4. Ocorrendo o empate a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 
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11.6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão; 

11.6.6. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 11.6.2 na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.6.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

11.6.8. O disposto nos subitens 11.6.4 e 11.6.6 somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11.7. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

11.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

11.9. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o 

critério de menor preço, sendo declarado vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos 

previstos neste Edital, o menor preço sobre a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos 

lances. 

11.10.  Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

11.11.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas 

ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os 

manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 

11.12.  No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as 

licitantes para no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de 

sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, §3º da Lei nº. 8.666/93. 

11.13.  Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

11.14.  Sendo declarado vencedor, Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

11.16.  Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, será observado: 

11.16.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame e adjudicado o objeto ao seu favor, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de negativa; 

11.16.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.17.  Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante credenciados. 
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12 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 02) 

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues encadernados ou por qualquer meio que 

possibilite o deslocamento de documentos. Não serão aceitos documentos que originalmente deveriam 

constar dentro do envelope de habilitação. 

12.1.1. Todos os documentos deverão estar rubricados e numerados. 

12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício; 

e) Cópia de identidade e CPF do (s) sócio (s). 

 

12.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.3.1. Prova de inscrição no CNPJ (MF) vigente na data de abertura desta licitação; 

12.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda: Federal e da Dívida Ativa da União, abrangendo 

inclusive a CND do INSS da sede do licitante vigente na data desta licitação; 

12.3.3. Prova de regularidade com as Fazendas: Estadual e Municipal, da sede do licitante vigente; 

12.3.4. Certidão de Regularidade do FGTS, vigente na data da abertura desta licitação; 

12.3.5. Certidão negativa de inexistência de débitos (CNDT) inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

12.3.6. Alvará de Funcionamento.  

 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

devendo ter sido expedida em até 30 (trinta) dias da data de apresentação das propostas. 

12.4.2. Cópia do termo de abertura e encerramento retirados do livro diário, cópia do Balanço 

Patrimonial devidamente registrado no órgão competente de forma eletrônica e demonstrações contábeis 

do último exercício sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e contador, acompanhada da Certidão de regularidade profissional, expedida pelo 

conselho de classe (CRC) vigente na data de abertura desta licitação. 

12.4.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa será avaliada com base nos índices 

contábeis de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC), no mínimo a 1 (um 

inteiro), resultante da aplicação das formulas:                                             

 

12.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÃO 

12.5.1 O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar no mínimo um atestado de capacidade técnica, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove de maneira satisfatória ter a licitante 

aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da presente licitação. Não serão considerados e nem aceitos os atestados emitidos por 

empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como 

aquelas que sejam controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma 

pessoa física ou jurídica que seja sócio desta.  
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O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar 

firma reconhecida em cartório. 

A não apresentação dos documentos e amostras exigidos no item 12.5.1, terá caráter eliminatório da 

empresa licitante.  

12.5.2 Declaração sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá disponibilidade, caso venha a 

vencer o certame do fornecimento dos materiais licitados no prazo determinado. 

 

12.6. OUTRAS DECLARAÇÕES 

12.6.1. Declaração formal da inexistência de fato impeditivo da habilitação; 

12.6.2. Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal empregados com idade 

inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei 9.854/99 e Art. 7º 

XXXIII da CF).  

12.6.3. As empresas participantes obedecerão ainda ao disposto do Art.44 da Portaria Interministerial nº. 

424/2016, onde deverão apresentar: 

12.6.4 - Certidão de idoneidade emitido através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria-Geral da União; 

Site: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc  

12.6.5 - Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.    

Site: htpp://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

12.6.6 Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; 

CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br); 

Além da documentação exigida acima, o licitante deverá atender rigorosamente todas as condições e 

prazos estabelecidos neste edital e no Termo de referência. 

 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

13.1. A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o 

decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos nos presentes Edital e Anexos. 

13.3. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

13.4. Os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade vigente, e poderão ser apresentados 

em cópia autenticada em cartório, ou apresentadas as cópias em até a hora limite para recebimento dos 

envelopes de Documentação/Proposta para autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, à vista dos 

originais. 

13.4.1 Na hora limite para recebimento dos envelopes de Documentação/Proposta, os mesmos deverão 

ser entregues devidamente lacrados. 

13.5. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio, Pregoeiro e os representantes 

credenciados rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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14 - DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do 

recurso, que deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar as contra-razões, em igual número de dias após decorridos o prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos Autos. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

14.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por e-mail e vencidos os 

respectivos prazos legais. 

 

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

Funcional programática: 13.392.0900.2071.0000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00                        

Fonte: RP 

Valor Estimado: R$ 626.500,00 (Seiscentos e vinte e seis mil e quinhentos reais) 

 

Item 

especificação 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de palco, iluminação, 

sonorização, locação de tendas, projeção de imagem, painel de led e telão, locação de 

banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizados nos eventos do 

município. 

UND QNT. 

1 

Locação de Sonorização de grande porte para atender espetáculo artístico de grande porte 

incluindo, um Sistema Line Array completo composto em Fly 08 Caixas para sub graves (16 

falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 08 Caixas vias médio grave e médio agudo 

(1.000W RMS cada); amplificadores compatível com o sistema de PA; 01 Divisores de 

freqüência com no mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase 

entre as bandas, entradas e saídas balanceadas; 02 Equalizador estéreo com no mínimo 32 

bandas e filtros de 12 db por oitava; 02 Processadores de efeitos com REVERB e DELAY 

com entradas e saídas balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits; 08 Canais 

compressores/limitadores com entradas e saídas balanceadas; 01 Multi cabo com no mínimo 

36 vias (60mts); 08 Canais de GATES com entradas e saídas balanceadas; 01 Aparelho de CD 

Player; 02 Mixing Console digital com no mínimo 48 canais contendo o mínimo de 10 saídas 

auxiliares; 16 vias auxiliares máster LR; 04 bandas de equalização mais 01 paramétrico com 

ponto de INSERT em todos os canais, 10 Monitores tipo Spot passivo/ativo com 500W RMS 

cada e resposta de frequência de 60Hz a 17 Khz; 05 Equalizadoresgráficos estéreo com no 

mínimo 31 bandas por canal e filtros de 12 db por oitava; amplificadores compatível com o 

sistema de monitores; 01 sistema de SideFill contendo, 60 Microfones dinâmicos com 

suporte;  

18 Microfones condensadores com suporte,  02 Caixas para subgraves (04 falantes, 18 

polegadas com 800W RMS cada); 02 Caixas vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS 

cada); 04 (quatro) rádio comunicadores com fone de ouvido de alcance mínimo de 08 km; 01 

Divisor de freqüência com no mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo 

de fase entre as bandas, entradas e saídas balanceadas. 

DIARIA 2 

2 
 Locação Sonorização de grande porte para atender apresentação artística de show regional e 

nacional composto por;  
DIARIA 2 
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Sistema Line Array completo composto em Fly  

24 caixas amplificadas com resposta de frequência de 60Hz a 18KHz; com SPL de 128/139 

Db chegando a uma potência média de 750/1000 watts RMS;  

Sub Woofer amplificados com resposta de 30Hz a 100Hz com SPL de 128/132 Db chegando 

a potência máxima de 1000/2000 watts RMS;  

01 Console de mixagem de 56 canais digital com total recall (P.A);  

01 Console de mixagem de 56 canais digital total recall com o mínimo de 32 saídas auxiliares. 

(MONITOR);  

24 Monitores com potência a partir de 2000W e resposta de frequência de 60Hz a 20KHz; 

amplificados;  

01 Sistema de equalização com 08 equalizadores gráficos de 1/3 de oitava;  

01 Sistema de head fone com fio de 16 vias todos com head fone e adaptadores;  

40 Microfones dinâmicos com suporte;  

08 Microfones condensadores com suporte;  

Microfones de contato para instrumentos de madeira;  

06 Sistemas de microfone sem fio UHF, com frequências ajustáveis e com distribuidores de 

antena;  

02 Processadores digitais;  

01 Analisador de espectro com microfone calibrado;  

Transformadores de linha (Direct Box);  

01 Par de sidefill;  

01 Bateria acústica;  

02 Amplificadores de guitarra;  

01 Amplificador de baixo;  

01 CD Player;  

01 Multicabo de 48 vias com splitter;  

Sistema de Distribuição de energia;  

Fio, cabos e acessórios para ligação. O sistema de sonorização deverá ser montado em 

esquema de Fly P.A., e deverá ser dimensionado, de acordo com o tamanho do local e sua 

capacidade de público, se necessário colocar torres de delay L R. 

3 

Serviço de Locação e instalação de 05 und (cinco) PAINÉIS  DE LED, P6mm, outdoor, com 

placas medindo no mínimo 0,65CM de altura por 0,65 CM de largura com a resolução de 

1024/780 para formação de Painel no tamanho de 4m de altura por 3m de largura no total de 

12M2, com placas independente permitindo a montagem da tela em diversos formatos, 

sustentando por estrutura de alumínio, com processador de vídeo com entradas: VGA, HDMI, 

DVI, RCA, vídeo composto, Placa controladora com duas saídas e com um notebook na 

configuração mínima: processador i7 memoria 8G, placa de vídeo com saída hdmi. 

DIARIA 2 

4 

Serviço de transmissão simultânea com edição e reprodução composto por  04 Filmadoras 

Sony full HD ou equipamento de igual ou superior qualidade, com tripé e cabeamento para 

transmissão, com praticáveis pantográficos; 01 câmera Sony z5N HD com concessão sem fio ( 

RF) móvel, ou equipamento de igual ou superior qualidade, para tomadas de palco, 01 

Técnico para operar a transmissão e edição in loco (mesa de corte e edição), 01 Mesa mixer de 

vídeo/efeito com no mínimo 8 entradas, em SDI HD sendo 4 entradas compostas e 4 entradas 

componentes; 01 mesa e equipamento para captação de áudio por canais individualizados. 

DIARIA 2 

5 

Serviço de Locação com Montagem e Desmontagem de PALCO DE GRANDE PORTE 

COBERTO, no tamanho de 16m de boca de cena x 16m de profundidade x 8m de pé direito X 

2m de altura, com estrutura de alumínio treliçada em P-50,  

 

SENDO:  

  

Teto em estrutura de alumínio treliçada de P-50 no mínimo, conforme normas técnicas 

ABNT;  

 

Piso modulado de alumínio nas medidas de 2m X 1m em compensado naval de no mínimo 

25mm n, com tamanho correspondente ao da cobertura, na altura variável de 1,00 m a 2,30m 

Diária 2 
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com capacidade para suportar até 500 kg/m², com a frente totalmente fechada em tecido 

elanca na cor preta 

  

Fechamento nas laterais e no fundo do palco em lona tipo sombrite E/OU loniu (entre o piso 

do palco até a linha de treliça do teto), com cortina em tecido apropriado, cor preta, paralelas e 

com espaçamento de circulação de 1,00m, guarda-corpo de estrutura metálica nas laterais e 

fundos do palco com altura mínima de 1,20m; 

  

02 Escadas de acesso lateral segura, com 02 corrimões de acordo com as normas técnicas do 

Corpo de Bombeiros de Roraima;  

 

 02 áreas de serviços cobertas, medindo o mínimo de 6,00m de largura x 5,00 m de 

profundidade, no mesmo nível do palco, com guarda-corpo, capacidade de suportar até 500 

kg/ m² - para equipamentos de som e luz. 

  

01 House-mix medindo 5m x 5m, de até 02 (dois) andares, com piso de 0,30m de altura do 

chão na parte inferior e 3m na parte superior, com escada de acesso e cobertura com lona 

antichamas e fechamentos nas laterais, frente e fundo em grades metálico.  

 

Saia de fechamento em madeira ou material apropriado, para fechamento do piso ao chão em 

todo contorno da estrutura do palco, com grades de contenção em ferro maciço para 

isolamento em todo contorno do palco, medindo 1,10m de altura x 2,20m de comprimento.  

 

02 praticáveis para utilização de canhão seguidor com sistema de aterramento e 03 extintores 

para incêndio.  

6 
Locação de 02 portais em estrutura de alumínio medindo 5m de largura X 4m de altura todo 

em P30, com amarrações e portal grid Q30. 
Diária 2 

7 

Locação de 01 (uma) Passarela medindo 120m quadrados, com 4 m de profundidade X 30m 

de largura X 4m de altura, em base de alumínio em liga estrutural com compensado em 1m 

X1m naval de 20mm, com capacidade de carga de 500kg / m. 

Diária 2 

8 

Locação para estrutura de Camarote com montagem e desmontagem da estrutura no tamanho 

de 20m de largura x 6m de profundidade x 3m de pé direito X 1,50m de altura, com estrutura 

de alumínio treliçada em P-30, SENDO: 

 

Teto em estrutura de alumínio treliçada de P30 no mínimo, conforme normas técnicas ABNT; 

Piso modulado de alumínio nas medidas de 2m X 1m em compensado naval de no mínimo 

25mm n, com tamanho correspondente ao da cobertura, na altura variável de 1,00 m a 2,30m 

com capacidade para suportar até 500 kg/m², com a frente totalmente fechada em tecido 

elenca na cor preta. 

Diária 2 

9 

Locação de sala climatizada composta por 01  Tenda 5 x 5m c/ piramidal medindo 25m² 

(05mx05m) estruturada em ferro galvanizado, cobertura de lona vinilíca branca com proteção 

anti chama e mofo, piso com 7cm/h , iluminada, chapeado com compensado 9mm, com 

revestimento em carpete cinza, com 04(quatro) fechamentos laterais; Incluso: Montagem, 

Desmontagem, Frete, Compra da Energia Provisória. 

Diária 2 

10 

Locação de Banheiro Químico sendo 06 (und) de Banheiro Químico identificado para 

Feminino e 06 (und) de banheiro Químico identificado para Masculino - locação, montagem, 

manutenção e recolhimento. Locação de banheiro químico individual, portáteis, em 

polietileno material similar, com teto translúcido, com dimensões mínimas de 1,16 m de frente 

por 1,22 m de profundidade, 2,10 m de altura. 

Diária 2 

11 

Locação de 10 (und) de Banheiro Químico – PNE: locação, montagem, manutenção e 

recolhimento. Locação de banheiro químico individual para portadores de necessidades 

especiais, portáteis, em polietileno material similar, com teto translúcido, com dimensões 

mínimas de 1,16 m de frente por 1,22 m de profundidade, 2,10 m de altura. 

Diária 2 

12 
Locação de 02 (dois) Grupo Geradores cabinados de 250KVA de energia, móvel, silencioso, 

com capacidade mínima de 250 KVA, trifásico, tensão 220/110 watts, 60 Hz estabilizado com 
Diária 2 
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combustível, operador qualificado e cabos elétricos para ligação com sistema de aterramento e 

no mínimo 02 extintores. 

13 

Locação de Equipamentos de Iluminação cênica para atender espetáculo artístico de grande 

porte composto por:  

36 PAR 64 Foco #1,  

08 Mini brute de 6 lâmpadas  

16 Moving Head de Led com as seguintes características, tipo wash com cores totalmente pré-

mixadas;  

Paleta de cores ampla RGBW, com tons uniformes, 11 a 58 zoom, 3850 lm saída, design 

compacto, baixo peso (5,6 kg): 11,9 "X 11,9" X 14.2  

12 Moving Head com as seguintes características: 26.000 lumens,1: 5 zoom - zoom rápido 

com foco automático;  

5 + 5 globos rotativos - Todos os globos de vidro com separação focal;  

Roda FX - roda FX com 4 globos fixos e 135° animação adicional  

CMY;  

8 slots roda de cores - cores fixas para maior escolha da cor;  

Linear CTO - Daylight para tungstênio controle CCT e expansão da paleta CMY;  

Dimmer e obturador. Sistema de obturador para B.O. instantâneo e fades suaves ,Iris rápidas e 

ajustáveis, com efeitos dinâmicos Strobe - efeitos estroboscópicos diversos usando o controle 

mecânico ou eletrônico ou em combinação ,4 facetas de prisma - separação feixe real com 

rotação e controle de índice para efeitos dinâmicos e preciso.  

12 Movin Led de 750 Watts  

35 Moving Bean 7R  

10 Ribaltas de Led Blindadas RGBWA  

32 Par Led Blindadas de 3w e 10w  

02 Canhões Seguidores de 1.500 HMI 20 HQI  

08 Strobos Blindados X5  

03 maquinas de fumaça com ventiladores  

02 turbinas de vento  

03 maquinas de confetes 40 Kg confete (papel metalóide prata)  

01 Mesa de iluminação digital (Controle em tempo real para 65.536 parâmetros (até 256 

universos de dmx) por sessão em conexão com o software NPU 23(network processor unit); - 

4.096 parâmetros htp / ltp (6 x dmx out); - 1 monitor interno (wide) touchscreen (15,4″ wxga); 

- Conexão para 2 monitores externos uxga (podem ser touchscreens); - 1 tela de comando 

interna – multi-touch (9″ svga); - 15 faders executores; - 2 conectores ethercon; - 4 conectores 

usb; - Asa de monitores motorizada; - 2 a/b fader de 100 mm; - Teclas silenciosas, 

retroiluminadas e de dimerização individual) 01 mesa de luz para controle da iluminação de 

cenografia 06 Rack’s digitais de 4Kw por canal em perfeita condição de uso, sem oscilação, 

com cabeamento e gelatina.. 

Diária 2 

14 

Locação de equipamentos de Iluminação de grande porte para atender o palco principal 

composto por  

01 mesa digital com no mínimo 48 canais;  

24 PAR de LED de 3W;  

06 Mine brut 06 lâmpadas de 1000 wats;  

02 Spliter DMX 08 Saídas (2 entradas/4saídas por entrada);  

08 Elipsoidal Lâmpada HPL 750 w;  

12 Movin Hed Beam 5R;  

02 Fog;  

06 Movin Head Beam de 6 LED de 12w com lente giratória 03 racks DIMMERS com 12 

canais;  

04 MOVING de Feixe concentrado com efeito;  

03 racks DIMMERS com 12 canais;  

02 máquina de fumaça de 2000W com bico direcionado;  

02 Super Strobo de LED 3000 W;  

04 MOVING HEAD BEAM XP-700A;  

Diária 2 
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Sistema montado de BOX TRUSS  

Gelatinas com cores variadas; 

15 Serviço de profissional temporário - do tipo segurança para eventos.   DIARIA 50 

16 Serviço de profissional temporário - do tipo auxiliar de serviços diversos.   DIARIA 50 

17 
Locação de climatizado giratório com reservatório de água externo com operação de 

equipamentos incluindo despensas com transporte.   
DIARIA 3 

18 

Locação de mesas e cadeiras em plástico resistente - transporte montagem e desmontagem 

(conjunto - 01 mesa e 04 cadeiras). 

obs. locação por diárias. 

CONJUNT

O 
1.000 

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

16.3. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às seguintes 

sanções, quando for o caso:  

I.  Advertência; 

II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 

III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo 

atraso da entrega do material; 

IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

16.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

16.5. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 

maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação.  

16.6. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de Contrato, 

parte integrante deste Edital, onde será observado o disposto nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Nº. 8.666/93. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO 

17.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital e sem intenção de recurso, a licitante 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

18 - DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

18.1.  O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Ordenadora de Despesa para 

homologação. 

18.2.  Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora(s) será (ão) convocada (s) para 

assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

18.3.  É facultado a Secretaria Ordenadora de Despesa, quando a convocada não comparecer no prazo 

estipulado no subitem 19.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 
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recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

 

19 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

19.1. Os objetos do Termo de Referência deverão ser iniciados em prazo não superior a 03 (três) dias 

úteis, a contar do recebimento da solicitação. 

19.2. O prazo para execução dos serviços será até 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

contrato,  

19.3. O prazo para execução dos serviços será imediato após emissão de nota de empenho e ordem de 

serviço. 

 

20 - DO CONTRATO 

20.1. A Administração realizará rigorosa fiscalização da execução do Contrato a ser firmado, na forma da 

minuta anexa a este Edital - Anexo II, terá a vigência conforme o prazo de entrega do item cotado pelo 

proponente, contados da data de sua assinatura podendo ser prorrogado se houver interesse da 

Administração e ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

20.2. Realizar rigorosa conferência da execução do objeto, através do setor competente desta Secretaria, 

para o que fará designação específica do representante (s), responsável (eis), na forma da Lei 8.666/93. 

20.3. O licitante vencedor deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da convocação. 

20.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

20.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 

apresentar justificativa a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos incisos XXII e XXIII, do art. 11, do 

Decreto nº. 3.555/2000, alterado pelo Decreto nº. 3.693 de 20.12.2000 e § 2º, do Art. 64, da Lei nº. 

8.666/93. 

20.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 

do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

20.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da Lei nº. 8.666/93, além de Multa de 1% 

(um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso da entrega do 

material, a CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o 

estabelecido neste Pregão, até o máximo de 10 (dez) dias, quando, então incidirá em outras cominações 

legais. 

20.8. Obrigações da Contratada: 

a) A empresa a ser contratada deverá possuir todos os aparelhos, instalações básicas, materiais, utensílios, 

equipamentos, ferramentas e todos os outros materiais necessários para a execução dos serviços;  

b) Prestar o serviço sob a supervisão e acompanhamento do fiscal designado para este processo, em 

conformidade com a Lei 8.666/93. 

c) Executar os serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da aprovação do 

orçamento provisório; 
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d) Cumprir o objeto do presente instrumento, com qualidade e obedecendo aos prazos estipulados, 

garantindo a qualidade dos serviços obedecendo as especificações e utilizando os produtos recomendados 

nos manuais dos mesmos. 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, e as constantes neste Termo, sob 

pena de rescisão unilateral do contrato; 

f) Assumir exclusivamente, todos os tributos decorrentes da prestação do objeto do Contrato, também 

todas as despesas relativas a encargos trabalhistas e previdenciários de seu pessoal, bem como respeitar os 

acordos Coletivos de Trabalho e as normas de saúde no trabalho; 

o) Responsabilizar-se por acessórios e equipamentos entregues para execução dos serviços, obrigando-se a 

mantê-los seguros contra quaisquer danos, furto ou roubo, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos causados a contratante; 

p)  Informar de imediato a Contratante sobre qualquer avaria, ou defeitos apresentados, decorrente da 

execução dos serviços, não se eximindo de responder por eventuais prejuízos e danos causados pela má 

execução dos serviços; 

q) Fornecer todos os dados necessários a fiscalização do Contrato, inclusive facilitando o acesso a 

funcionários autorizados pela Contratante nos locais onde os serviços objeto deste Termo de Referência 

está sendo executados; 

r) Encaminhar mensalmente à Secretaria solicitante, as notas fiscais dos serviços executados durante o 

mês, juntamente com as requisições que originaram o faturamento; 

s) Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre o objeto deste Termo; 

t) Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os materiais, e/ou equipamentos, que porventura 

apresentarem defeitos ou estejam em desacordo com o orçamento ou especificações do objeto deste Termo 

de Referência, ou que por ventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições.  

 

21 - DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante apresentação de 

documento fiscal, devidamente atestado pelo fiscal designado. 

 

22 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

22.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 

22.1.1. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

22.1.2. A rescisão no Contrato poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 

da Lei nº. 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

22.1.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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23.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de 

má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

23.2. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das 

especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

23.3. Fica assegurado ao Pregoeiro Oficial e ao Município de Mucajaí-RR nos limites de suas atribuições 

respectivamente o direito de: 

23.3.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, através de 

publicações; 

23.3.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que 

ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 

23.3.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo 

prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das 

alterações. 

23.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 

formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

23.5. Será (ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual (is) será (ão) assinada (s) pelo Pregoeiro e licitante. 

23.6. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do 

Termo de Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o 

direito de impugnação e recurso. 

23.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, somente iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.10. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação 

23.12. As propostas deverão contemplar a totalidade dos itens licitados, não sendo aceitas propostas com 

quantitativo inferior ao anexo I deste Edital. 

23.13. O Edital deverá ser adquirido na CPL da Prefeitura Municipal de Mucajaí-RR. 

 

24 - DO FORO 

24.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Comarca de Mucajaí, quando não 

puder ser resolvido pela Secretaria Municipal de Administração ou pela Prefeitura Municipal, com a 

exclusão de qualquer outro. 

Mucajaí-RR, 28 de dezembro de 2023. 
 

JEAN CLEBER FRITAS DE LIMA 

Presidente da CPL 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O fornecimento do objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei nº. 10.520 de 17 de 

julho de 2002, Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamentam a modalidade do Pregão e 

subsidiariamente as normas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.2. O serviço será do tipo menor preço, desde que atenda as exigências legais contidas no Edital de 

Pregão, nas especificações deste Termo de Referência e na Proposta de Preços da licitante, que configuram 

condições ideais de contratação pelo serviço público, do objeto abaixo especificado. 

 

2. DO OBJETO 
2.1 Contratação de empresa especializada para locação de palco, iluminação, sonorização, locação de 

tendas, projeção de imagem, painel de led e telão, locação de banheiros, seguranças e outras estruturas 

complementares a serem utilizados nos eventos do município de Mucajaí - RR. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 A Prefeitura Municipal de Mucajaí, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, 

promove algumas programações (Feiras e eventos culturais) na cidade. Diante do exposto tem-se a 

necessidade da contratação de empresa especializada para fornecimento dos serviços conforme descrito, 

para que cidade mantenha os padrões que vem realizando ano após ano, através da Secretaria Municipal de 

Administração, com recursos próprios.  

Salientamos que a secretaria não dispõe dos serviços ora solicitados e que deverão serem executados, todas 

as despesas de transporte de materiais, mão de obra, ferramentas, maquinários, equipamentos, montagem, 

desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes com terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa 

contratada, e estão contidos no preço orçado.  

Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão ser 

aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado. Todo evento deverá ser 

acompanhado por um responsável. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar do certame licitatório Pessoas jurídicas, em atenção ao que prevê a Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

4.2. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionarem no país, nem aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do 

direito de licitar com a Administração Pública Municipal. 

4.3. Participante não poderão incorrer em nenhuma das hipóteses do art. 9º da Lei 8.666/93. 

4.4. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, nos termos dos artigos 27 a 33 da Lei nº 

8.666/93 exclusivamente, documentação relativa à: 

4.4.1. Habilitação jurídica; 

4.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

4.4.3. Qualificação técnica; 

4.4.4. Qualificação econômico-financeira; 

4.4.5. Declaração do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99)   
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5. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
5.1 A prestação dos serviços objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será formalizado em Contrato 

Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas as condições para sua execução, assim como os direitos e 

obrigações entre as partes de acordo com os normativos vigentes. 

5.2 O contrato terá vigência a partir da data de assinatura e será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme a lei. 

5.3 A proposta da empresa ficará vinculada ao futuro contrato, aos termos da licitação e das especificações 

constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, de forma complementar e inseparável. 

5.4. Na prestação dos serviços, objeto desta licitação, deverá estar incluso, na composição do preço 

proposto, todos os tributos, contribuições e demais encargos sociais. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES 
6.1 DO CONTRATANTE 

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: 

6.1.1. Efetuar o pagamento a contratada em conformidade com o disposto neste instrumento. 

6.1.2. A prestação dos serviços do contrato, será através do setor responsável por seu acompanhamento ou 

fiscalização, em conformidade com o inciso II do Art. 73 da Lei nº 8.666/93.  

6.1.3. Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o material do contrato, 

tais como: eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção. 

6.2 DA CONTRATADA 

Obrigar-se-á a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento, em especial: 

6.2.1. Prestar os serviços no prazo previsto. 

6.2.2. Os serviços serão prestados rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta, de 

forma parcial ao longo da vigência do contrato, mediante solicitação expedida pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

6.2.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE. 

6.2.4. A Administração poderá exigir a substituição de quaisquer serviços que não estejam de acordo com as 

especificações. 

6.2.5. A correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE com relação à execução do contrato 

deverá ser efetuada de forma imediata. 

6.2.6. Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não prestação dos serviços nos prazos 

estabelecidos, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelo CONTRATANTE. 

6.2.7. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente certame. 

6.2.8. O transporte para a realização dos serviços será por conta da CONTRATADA não cabendo ao 

CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre o mesmo. 

6.2.9. Manter preposto acerto pelo CONTRATANTE para apresentá-la durante o período de execução do 

contrato. 

6.2.10. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações do 

mesmo, visando fiel desempenho das atividades. 

6.2.11. Assinar o termo de contrato aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período quando 

solicitado e devidamente justificado pela parte interessada e aceito pela SEMAD. 
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7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. A fiscalização será exercida pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo através do 

FISCAL designado por portaria ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, 

dando ciência de tudo ao CONTRATANTE (art. 67, da Lei 8.666/93). 

7.2. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também corresponsabilidade do CONTRATANTE ou 

de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93). 

 

8. DO PREÇO ESTIMADO 
8.1.  O valor estimado que a presente Secretaria se compromete a pagar é R$ 626.500,00 (Seiscentos e vinte 

e seis mil e quinhentos reais).  

8.2.  Para justificar o valor estimado foram solicitados 03 (três) orçamentos em empresas do ramo do 

serviço, solicitado para comprovação de que o valor está de acordo com o praticado no mercado, sendo 

assim realizado o cálculo do valor médio na planilha do EXCEL, podendo variar para maior ou para menor. 
Segundo quantitativo abaixo:  

 

Item 

especificação 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de palco, 

iluminação, sonorização, locação de tendas, projeção de imagem, painel de led e 

telão, locação de banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a 

serem utilizados nos eventos do município. 

UND QNT. 

1 

Locação de Sonorização de grande porte para atender espetáculo artístico de 

grande porte incluindo, um Sistema Line Array completo composto em Fly 08 

Caixas para sub graves (16 falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 08 

Caixas vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada); amplificadores 

compatível com o sistema de PA; 01 Divisores de freqüência com no mínimo 04 

vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase entre as bandas, 

entradas e saídas balanceadas; 02 Equalizador estéreo com no mínimo 32 bandas 

e filtros de 12 db por oitava; 02 Processadores de efeitos com REVERB e 

DELAY com entradas e saídas balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 

20 bits; 08 Canais compressores/limitadores com entradas e saídas balanceadas; 

01 Multi cabo com no mínimo 36 vias (60mts); 08 Canais de GATES com 

entradas e saídas balanceadas; 01 Aparelho de CD Player; 02 Mixing Console 

digital com no mínimo 48 canais contendo o mínimo de 10 saídas auxiliares; 16 

vias auxiliares máster LR; 04 bandas de equalização mais 01 paramétrico com 

ponto de INSERT em todos os canais, 10 Monitores tipo Spot passivo/ativo com 

500W RMS cada e resposta de frequência de 60Hz a 17 Khz; 05 

Equalizadoresgráficos estéreo com no mínimo 31 bandas por canal e filtros de 12 

db por oitava; amplificadores compatível com o sistema de monitores; 01 sistema 

de SideFill contendo, 60 Microfones dinâmicos com suporte;  

18 Microfones condensadores com suporte,  02 Caixas para subgraves (04 

falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 02 Caixas vias médio grave e 

médio agudo (1.000W RMS cada); 04 (quatro) rádio comunicadores com fone de 

ouvido de alcance mínimo de 08 km; 01 Divisor de freqüência com no mínimo 

04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase entre as bandas, 

entradas e saídas balanceadas. 

DIARIA 2 

2 

 Locação Sonorização de grande porte para atender apresentação artística de 

show regional e nacional composto por;  

Sistema Line Array completo composto em Fly  

24 caixas amplificadas com resposta de frequência de 60Hz a 18KHz; com SPL 

DIARIA 2 
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de 128/139 Db chegando a uma potência média de 750/1000 watts RMS;  

Sub Woofer amplificados com resposta de 30Hz a 100Hz com SPL de 128/132 

Db chegando a potência máxima de 1000/2000 watts RMS;  

01 Console de mixagem de 56 canais digital com total recall (P.A);  

01 Console de mixagem de 56 canais digital total recall com o mínimo de 32 

saídas auxiliares. (MONITOR);  

24 Monitores com potência a partir de 2000W e resposta de frequência de 60Hz a 

20KHz; amplificados;  

01 Sistema de equalização com 08 equalizadores gráficos de 1/3 de oitava;  

01 Sistema de head fone com fio de 16 vias todos com head fone e adaptadores;  

40 Microfones dinâmicos com suporte;  

08 Microfones condensadores com suporte;  

Microfones de contato para instrumentos de madeira;  

06 Sistemas de microfone sem fio UHF, com frequências ajustáveis e com 

distribuidores de antena;  

02 Processadores digitais;  

01 Analisador de espectro com microfone calibrado;  

Transformadores de linha (Direct Box);  

01 Par de sidefill;  

01 Bateria acústica;  

02 Amplificadores de guitarra;  

01 Amplificador de baixo;  

01 CD Player;  

01 Multicabo de 48 vias com splitter;  

Sistema de Distribuição de energia;  

Fio, cabos e acessórios para ligação. O sistema de sonorização deverá ser 

montado em esquema de Fly P.A., e deverá ser dimensionado, de acordo com o 

tamanho do local e sua capacidade de público, se necessário colocar torres de 

delay L R. 

3 

Serviço de Locação e instalação de 05 und (cinco) PAINÉIS  DE LED, P6mm, 

outdoor, com placas medindo no mínimo 0,65CM de altura por 0,65 CM de 

largura com a resolução de 1024/780 para formação de Painel no tamanho de 4m 

de altura por 3m de largura no total de 12M2, com placas independente 

permitindo a montagem da tela em diversos formatos, sustentando por estrutura 

de alumínio, com processador de vídeo com entradas: VGA, HDMI, DVI, RCA, 

vídeo composto, Placa controladora com duas saídas e com um notebook na 

configuração mínima: processador i7 memoria 8G, placa de vídeo com saída 

hdmi. 

DIARIA 2 

4 

Serviço de transmissão simultânea com edição e reprodução composto por  04 

Filmadoras Sony full HD ou equipamento de igual ou superior qualidade, com 

tripé e cabeamento para transmissão, com praticáveis pantográficos; 01 câmera 

Sony z5N HD com concessão sem fio ( RF) móvel, ou equipamento de igual ou 

superior qualidade, para tomadas de palco, 01 Técnico para operar a transmissão 

e edição in loco (mesa de corte e edição), 01 Mesa mixer de vídeo/efeito com no 

mínimo 8 entradas, em SDI HD sendo 4 entradas compostas e 4 entradas 

componentes; 01 mesa e equipamento para captação de áudio por canais 

individualizados. 

DIARIA 2 

5 

Serviço de Locação com Montagem e Desmontagem de PALCO DE GRANDE 

PORTE COBERTO, no tamanho de 16m de boca de cena x 16m de profundidade 

x 8m de pé direito X 2m de altura, com estrutura de alumínio treliçada em P-50,  

 

SENDO:  

  

Teto em estrutura de alumínio treliçada de P-50 no mínimo, conforme normas 

técnicas ABNT;  

Diária 2 
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Piso modulado de alumínio nas medidas de 2m X 1m em compensado naval de 

no mínimo 25mm n, com tamanho correspondente ao da cobertura, na altura 

variável de 1,00 m a 2,30m com capacidade para suportar até 500 kg/m², com a 

frente totalmente fechada em tecido elanca na cor preta 

  

Fechamento nas laterais e no fundo do palco em lona tipo sombrite E/OU loniu 

(entre o piso do palco até a linha de treliça do teto), com cortina em tecido 

apropriado, cor preta, paralelas e com espaçamento de circulação de 1,00m, 

guarda-corpo de estrutura metálica nas laterais e fundos do palco com altura 

mínima de 1,20m; 

  

02 Escadas de acesso lateral segura, com 02 corrimões de acordo com as normas 

técnicas do Corpo de Bombeiros de Roraima;  

 

 02 áreas de serviços cobertas, medindo o mínimo de 6,00m de largura x 5,00 m 

de profundidade, no mesmo nível do palco, com guarda-corpo, capacidade de 

suportar até 500 kg/ m² - para equipamentos de som e luz. 

  

01 House-mix medindo 5m x 5m, de até 02 (dois) andares, com piso de 0,30m de 

altura do chão na parte inferior e 3m na parte superior, com escada de acesso e 

cobertura com lona antichamas e fechamentos nas laterais, frente e fundo em 

grades metálico.  

 

Saia de fechamento em madeira ou material apropriado, para fechamento do piso 

ao chão em todo contorno da estrutura do palco, com grades de contenção em 

ferro maciço para isolamento em todo contorno do palco, medindo 1,10m de 

altura x 2,20m de comprimento.  

 

02 praticáveis para utilização de canhão seguidor com sistema de aterramento e 

03 extintores para incêndio.  

6 
Locação de 02 portais em estrutura de alumínio medindo 5m de largura X 4m de 

altura todo em P30, com amarrações e portal grid Q30. 
Diária 2 

7 

Locação de 01 (uma) Passarela medindo 120m quadrados, com 4 m de 

profundidade X 30m de largura X 4m de altura, em base de alumínio em liga 

estrutural com compensado em 1m X1m naval de 20mm, com capacidade de 

carga de 500kg / m. 

Diária 2 

8 

Locação para estrutura de Camarote com montagem e desmontagem da estrutura 

no tamanho de 20m de largura x 6m de profundidade x 3m de pé direito X 1,50m 

de altura, com estrutura de alumínio treliçada em P-30, SENDO: 

 

Teto em estrutura de alumínio treliçada de P30 no mínimo, conforme normas 

técnicas ABNT; Piso modulado de alumínio nas medidas de 2m X 1m em 

compensado naval de no mínimo 25mm n, com tamanho correspondente ao da 

cobertura, na altura variável de 1,00 m a 2,30m com capacidade para suportar até 

500 kg/m², com a frente totalmente fechada em tecido elenca na cor preta. 

Diária 2 

9 

Locação de sala climatizada composta por 01  Tenda 5 x 5m c/ piramidal 

medindo 25m² (05mx05m) estruturada em ferro galvanizado, cobertura de lona 

vinilíca branca com proteção anti chama e mofo, piso com 7cm/h , iluminada, 

chapeado com compensado 9mm, com revestimento em carpete cinza, com 

04(quatro) fechamentos laterais; Incluso: Montagem, Desmontagem, Frete, 

Compra da Energia Provisória. 

Diária 2 

10 

Locação de Banheiro Químico sendo 06 (und) de Banheiro Químico identificado 

para Feminino e 06 (und) de banheiro Químico identificado para Masculino - 

locação, montagem, manutenção e recolhimento. Locação de banheiro químico 

Diária 2 
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individual, portáteis, em polietileno material similar, com teto translúcido, com 

dimensões mínimas de 1,16 m de frente por 1,22 m de profundidade, 2,10 m de 

altura. 

11 

Locação de 10 (und) de Banheiro Químico – PNE: locação, montagem, 

manutenção e recolhimento. Locação de banheiro químico individual para 

portadores de necessidades especiais, portáteis, em polietileno material similar, 

com teto translúcido, com dimensões mínimas de 1,16 m de frente por 1,22 m de 

profundidade, 2,10 m de altura. 

Diária 2 

12 

Locação de 02 (dois) Grupo Geradores cabinados de 250KVA de energia, móvel, 

silencioso, com capacidade mínima de 250 KVA, trifásico, tensão 220/110 watts, 

60 Hz estabilizado com combustível, operador qualificado e cabos elétricos para 

ligação com sistema de aterramento e no mínimo 02 extintores. 

Diária 2 

13 

Locação de Equipamentos de Iluminação cênica para atender espetáculo artístico 

de grande porte composto por:  

36 PAR 64 Foco #1,  

08 Mini brute de 6 lâmpadas  

16 Moving Head de Led com as seguintes características, tipo wash com cores 

totalmente pré-mixadas;  

Paleta de cores ampla RGBW, com tons uniformes, 11 a 58 zoom, 3850 lm saída, 

design compacto, baixo peso (5,6 kg): 11,9 "X 11,9" X 14.2  

12 Moving Head com as seguintes características: 26.000 lumens,1: 5 zoom - 

zoom rápido com foco automático;  

5 + 5 globos rotativos - Todos os globos de vidro com separação focal;  

Roda FX - roda FX com 4 globos fixos e 135° animação adicional  

CMY;  

8 slots roda de cores - cores fixas para maior escolha da cor;  

Linear CTO - Daylight para tungstênio controle CCT e expansão da paleta CMY;  

Dimmer e obturador. Sistema de obturador para B.O. instantâneo e fades suaves 

,Iris rápidas e ajustáveis, com efeitos dinâmicos Strobe - efeitos estroboscópicos 

diversos usando o controle mecânico ou eletrônico ou em combinação ,4 facetas 

de prisma - separação feixe real com rotação e controle de índice para efeitos 

dinâmicos e preciso.  

12 Movin Led de 750 Watts  

35 Moving Bean 7R  

10 Ribaltas de Led Blindadas RGBWA  

32 Par Led Blindadas de 3w e 10w  

02 Canhões Seguidores de 1.500 HMI 20 HQI  

08 Strobos Blindados X5  

03 maquinas de fumaça com ventiladores  

02 turbinas de vento  

03 maquinas de confetes 40 Kg confete (papel metalóide prata)  

01 Mesa de iluminação digital (Controle em tempo real para 65.536 parâmetros 

(até 256 universos de dmx) por sessão em conexão com o software NPU 

23(network processor unit); - 4.096 parâmetros htp / ltp (6 x dmx out); - 1 

monitor interno (wide) touchscreen (15,4″ wxga); - Conexão para 2 monitores 

externos uxga (podem ser touchscreens); - 1 tela de comando interna – multi-

touch (9″ svga); - 15 faders executores; - 2 conectores ethercon; - 4 conectores 

usb; - Asa de monitores motorizada; - 2 a/b fader de 100 mm; - Teclas 

silenciosas, retroiluminadas e de dimerização individual) 01 mesa de luz para 

controle da iluminação de cenografia 06 Rack’s digitais de 4Kw por canal em 

perfeita condição de uso, sem oscilação, com cabeamento e gelatina.. 

Diária 2 

14 

Locação de equipamentos de Iluminação de grande porte para atender o palco 

principal composto por  

01 mesa digital com no mínimo 48 canais;  

24 PAR de LED de 3W;  

Diária 2 
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06 Mine brut 06 lâmpadas de 1000 wats;  

02 Spliter DMX 08 Saídas (2 entradas/4saídas por entrada);  

08 Elipsoidal Lâmpada HPL 750 w;  

12 Movin Hed Beam 5R;  

02 Fog;  

06 Movin Head Beam de 6 LED de 12w com lente giratória 03 racks DIMMERS 

com 12 canais;  

04 MOVING de Feixe concentrado com efeito;  

03 racks DIMMERS com 12 canais;  

02 máquina de fumaça de 2000W com bico direcionado;  

02 Super Strobo de LED 3000 W;  

04 MOVING HEAD BEAM XP-700A;  

Sistema montado de BOX TRUSS  

Gelatinas com cores variadas; 

15 Serviço de profissional temporário - do tipo segurança para eventos.   DIARIA 50 

16 Serviço de profissional temporário - do tipo auxiliar de serviços diversos.   DIARIA 50 

17 
Locação de climatizado giratório com reservatório de água externo com operação 

de equipamentos incluindo despensas com transporte.   
DIARIA 3 

18 

Locação de mesas e cadeiras em plástico resistente - transporte montagem e 

desmontagem (conjunto - 01 mesa e 04 cadeiras). 

obs. locação por diárias. 

CONJUNTO 1.000 

 

 

9. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 
9.1. A prestação de serviço deverá ser realizada de forma parcial ao longo da vigência do contrato, 

mediante solicitação. 

9.2. Os serviços objetos do TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser prestados a contar do recebimento da 

solicitação. 

 

10. DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, até o 15º (décimo quinto) dia do 

mês subsequente, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado pelo (a) fiscal 

designado (a). 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas de execução do presente termo de referência correrão, no presente exercício, à conta 

da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

Funcional programática: 13.392.0900.2071.0000       

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte: RP 

Valor Estimado: R$ 626.500,00 (Seiscentos e vinte e seis mil e quinhentos reais). 

 

12. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Áudio visual (filmagens, fotos, 
produções de áudio e vídeos publicitário) de caráter institucional, outdoors e locação de barracas, para 
atender a Administração Municipal de Mucajaí - RR 
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12.2. O serviço deverá ser executado de forma parcial ao longo da vigência do contrato, conforme a 

necessidade desta Secretaria. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento não 

ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato como dispõe o 

art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 

13.2. O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo de acordo com o interesse e a 

necessidade da Administração com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93. 

 

14. DA RECISÃO E DAS PENALIDADES 
14.1. O descumprimento total ou parcial deste contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o 

contrato, cancelando a Nota de Empenho nos termos dos Art. 77 e 78 sem prejuízo do eventual exercício 

dos direitos previstos no Artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos Artigos 86 a 88, todos 

da Lei 8666/93. 

14.2. A multa moratória prevista no Artigo 86 da Lei nº 8666/93, será calculada pelo percentual de 1% 

(um por cento) por dia de atraso, sobre o valor em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste. 

14.3. A multa a que se refere o inciso II do Artigo 87 da Lei nº 8666/93, será calculada sobre o 

fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento). Sanção estabelecida no inciso III do art. 87 da 

Lei 8666/93 preconiza que a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, terá prazo até 2 (dois) anos.  

15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
15.1. Aplicam-se, no que couber, a disposição constante da Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

15.2 O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendendo a conveniência do 

contratante, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto correspondente, bem como de forma 

imediata e independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

15.3. Deverá ser dada publicidade ao contrato nos termos do parágrafo único do Art. 61, da Lei nº 

8.666/93. 

15.4. É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em parte, a 

terceiro, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

15.5. Os casos omissos a e as dúvidas que surgirem quando da execução do contrato, serão resolvidas 

entre as partes contratantes por meio de procedimentos administrativos. 

 

Mucajaí-RR, 27 de novembro de 2023. 

 
______________________________________ 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 

De acordo: 

 

_____/_______/_________ 

 

 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

Prefeita Municipal de Mucajaí-RR 
Obs.: Os originais estão devidamente assinados nos autos do processo. 
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PROCESSO Nº. _____/202- - ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº.  ___/_____ - SEMCET 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 
Nº. _______/202-, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MUCAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO, E A ________________________, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

            
Contrato de prestação de serviços e fornecimento, que entre si celebram, de um lado o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na __________________, neste ato representado por seu titular o Sr ____________________, 
brasileiro, ______, titular do RG n°______ e CPF n° ____________, residente e domiciliado na 
_______________________, denominada simplesmente CONTRATANTE; de outro o 
___________________________________, portador do RG nº___________ e CPF/MF nº _________, residente e 
domiciliado _____________________, n° _____, Bairro _____, doravante denominado CONTRATADO, na 
conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para locação de palco, iluminação, sonorização, locação de 
tendas, projeção de imagem, painel de led e telão, locação de banheiros, seguranças e outras 
estruturas complementares a serem utilizados nos eventos do município de Mucajaí-RR.  
 
CLÁUSULA II - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
2.1. O preço ajustado para a presente prestação de serviços é de R$_____________________. O pagamento 
será em moeda corrente do País até o dia 15 (quinze) de cada mês vencido, com a certificação de 
que o serviço foi devidamente realizado, devendo a empresa apresentar os documentos 
requisitados pelo setor competente. 
 
CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência da prestação de serviço, objeto deste Contrato é de 12 (doze) meses, contada a 
partir da data de sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos do §1º, do Art. 57, da Lei nº 
8.666/93, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações. Com início da prestação do serviço em 
_____/_______/______. 
 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Turismo integrante desta licitação, com as seguintes dotações: 
 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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Unidade Orçamentária: 04 
Funcional programática: 13.392.0900.2071.0000 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00                        
Fonte: RP 
Valor Estimado: R$ .............................. 
 

Item 

especificação 
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de palco, iluminação, 
sonorização, locação de tendas, projeção de imagem, painel de led e telão, locação 
de banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizados 
nos eventos do município. 

UND QNT. 
Preço 

Unitário. 
Preço Total 

1 

Locação de Sonorização de grande porte para atender espetáculo artístico de 
grande porte incluindo, um Sistema Line Array completo composto em Fly 08 
Caixas para sub graves (16 falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 08 Caixas 
vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada); amplificadores compatível 
com o sistema de PA; 01 Divisores de freqüência com no mínimo 04 vias com 
mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase entre as bandas, entradas e 
saídas balanceadas; 02 Equalizador estéreo com no mínimo 32 bandas e filtros de 
12 db por oitava; 02 Processadores de efeitos com REVERB e DELAY com entradas 
e saídas balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits; 08 Canais 
compressores/limitadores com entradas e saídas balanceadas; 01 Multi cabo com 
no mínimo 36 vias (60mts); 08 Canais de GATES com entradas e saídas 
balanceadas; 01 Aparelho de CD Player; 02 Mixing Console digital com no mínimo 
48 canais contendo o mínimo de 10 saídas auxiliares; 16 vias auxiliares máster LR; 
04 bandas de equalização mais 01 paramétrico com ponto de INSERT em todos os 
canais, 10 Monitores tipo Spot passivo/ativo com 500W RMS cada e resposta de 
frequência de 60Hz a 17 Khz; 05 Equalizadoresgráficos estéreo com no mínimo 31 
bandas por canal e filtros de 12 db por oitava; amplificadores compatível com o 
sistema de monitores; 01 sistema de SideFill contendo, 60 Microfones dinâmicos 
com suporte;  
18 Microfones condensadores com suporte,  02 Caixas para subgraves (04 falantes, 
18 polegadas com 800W RMS cada); 02 Caixas vias médio grave e médio agudo 
(1.000W RMS cada); 04 (quatro) rádio comunicadores com fone de ouvido de 
alcance mínimo de 08 km; 01 Divisor de freqüência com no mínimo 04 vias com 
mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase entre as bandas, entradas e 
saídas balanceadas. 

DIARIA 2   

2 

 Locação Sonorização de grande porte para atender apresentação artística de show 
regional e nacional composto por;  
Sistema Line Array completo composto em Fly  
24 caixas amplificadas com resposta de frequência de 60Hz a 18KHz; com SPL de 
128/139 Db chegando a uma potência média de 750/1000 watts RMS;  
Sub Woofer amplificados com resposta de 30Hz a 100Hz com SPL de 128/132 Db 
chegando a potência máxima de 1000/2000 watts RMS;  
01 Console de mixagem de 56 canais digital com total recall (P.A);  
01 Console de mixagem de 56 canais digital total recall com o mínimo de 32 saídas 
auxiliares. (MONITOR);  
24 Monitores com potência a partir de 2000W e resposta de frequência de 60Hz a 
20KHz; amplificados;  
01 Sistema de equalização com 08 equalizadores gráficos de 1/3 de oitava;  
01 Sistema de head fone com fio de 16 vias todos com head fone e adaptadores;  
40 Microfones dinâmicos com suporte;  
08 Microfones condensadores com suporte;  
Microfones de contato para instrumentos de madeira;  
06 Sistemas de microfone sem fio UHF, com frequências ajustáveis e com 
distribuidores de antena;  
02 Processadores digitais;  
01 Analisador de espectro com microfone calibrado;  
Transformadores de linha (Direct Box);  
01 Par de sidefill;  
01 Bateria acústica;  
02 Amplificadores de guitarra;  
01 Amplificador de baixo;  
01 CD Player;  
01 Multicabo de 48 vias com splitter;  

DIARIA 2   



ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ  

COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 

Endereço: Avenida Nossa Senhora de Fátima 32W - Centro - Cep: 69340-000  
 

Sistema de Distribuição de energia;  
Fio, cabos e acessórios para ligação. O sistema de sonorização deverá ser montado 
em esquema de Fly P.A., e deverá ser dimensionado, de acordo com o tamanho do 
local e sua capacidade de público, se necessário colocar torres de delay L R. 

3 

Serviço de Locação e instalação de 05 und (cinco) PAINÉIS  DE LED, P6mm, 
outdoor, com placas medindo no mínimo 0,65CM de altura por 0,65 CM de largura 
com a resolução de 1024/780 para formação de Painel no tamanho de 4m de altura 
por 3m de largura no total de 12M2, com placas independente permitindo a 
montagem da tela em diversos formatos, sustentando por estrutura de alumínio, 
com processador de vídeo com entradas: VGA, HDMI, DVI, RCA, vídeo composto, 
Placa controladora com duas saídas e com um notebook na configuração mínima: 
processador i7 memoria 8G, placa de vídeo com saída hdmi. 

DIARIA 2   

4 

Serviço de transmissão simultânea com edição e reprodução composto por  04 
Filmadoras Sony full HD ou equipamento de igual ou superior qualidade, com tripé 
e cabeamento para transmissão, com praticáveis pantográficos; 01 câmera Sony 
z5N HD com concessão sem fio ( RF) móvel, ou equipamento de igual ou superior 
qualidade, para tomadas de palco, 01 Técnico para operar a transmissão e edição 
in loco (mesa de corte e edição), 01 Mesa mixer de vídeo/efeito com no mínimo 8 
entradas, em SDI HD sendo 4 entradas compostas e 4 entradas componentes; 01 
mesa e equipamento para captação de áudio por canais individualizados. 

DIARIA 2   

5 

Serviço de Locação com Montagem e Desmontagem de PALCO DE GRANDE PORTE 
COBERTO, no tamanho de 16m de boca de cena x 16m de profundidade x 8m de pé 
direito X 2m de altura, com estrutura de alumínio treliçada em P-50,  
 
SENDO:  
  
Teto em estrutura de alumínio treliçada de P-50 no mínimo, conforme normas 
técnicas ABNT;  
 
Piso modulado de alumínio nas medidas de 2m X 1m em compensado naval de no 
mínimo 25mm n, com tamanho correspondente ao da cobertura, na altura variável 
de 1,00 m a 2,30m com capacidade para suportar até 500 kg/m², com a frente 
totalmente fechada em tecido elanca na cor preta 
  
Fechamento nas laterais e no fundo do palco em lona tipo sombrite E/OU loniu 
(entre o piso do palco até a linha de treliça do teto), com cortina em tecido 
apropriado, cor preta, paralelas e com espaçamento de circulação de 1,00m, 
guarda-corpo de estrutura metálica nas laterais e fundos do palco com altura 
mínima de 1,20m; 
  
02 Escadas de acesso lateral segura, com 02 corrimões de acordo com as normas 
técnicas do Corpo de Bombeiros de Roraima;  
 
 02 áreas de serviços cobertas, medindo o mínimo de 6,00m de largura x 5,00 m de 
profundidade, no mesmo nível do palco, com guarda-corpo, capacidade de suportar 
até 500 kg/ m² - para equipamentos de som e luz. 
  
01 House-mix medindo 5m x 5m, de até 02 (dois) andares, com piso de 0,30m de 
altura do chão na parte inferior e 3m na parte superior, com escada de acesso e 
cobertura com lona antichamas e fechamentos nas laterais, frente e fundo em 
grades metálico.  
 
Saia de fechamento em madeira ou material apropriado, para fechamento do piso 
ao chão em todo contorno da estrutura do palco, com grades de contenção em ferro 
maciço para isolamento em todo contorno do palco, medindo 1,10m de altura x 
2,20m de comprimento.  
 
02 praticáveis para utilização de canhão seguidor com sistema de aterramento e 03 
extintores para incêndio.  

Diária 2   

6 
Locação de 02 portais em estrutura de alumínio medindo 5m de largura X 4m de 
altura todo em P30, com amarrações e portal grid Q30. 

Diária 2   

7 

Locação de 01 (uma) Passarela medindo 120m quadrados, com 4 m de 
profundidade X 30m de largura X 4m de altura, em base de alumínio em liga 
estrutural com compensado em 1m X1m naval de 20mm, com capacidade de carga 
de 500kg / m. 

Diária 2   
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8 

Locação para estrutura de Camarote com montagem e desmontagem da estrutura 
no tamanho de 20m de largura x 6m de profundidade x 3m de pé direito X 1,50m 
de altura, com estrutura de alumínio treliçada em P-30, SENDO: 
 
Teto em estrutura de alumínio treliçada de P30 no mínimo, conforme normas 
técnicas ABNT; Piso modulado de alumínio nas medidas de 2m X 1m em 
compensado naval de no mínimo 25mm n, com tamanho correspondente ao da 
cobertura, na altura variável de 1,00 m a 2,30m com capacidade para suportar até 
500 kg/m², com a frente totalmente fechada em tecido elenca na cor preta. 

Diária 2   

9 

Locação de sala climatizada composta por 01  Tenda 5 x 5m c/ piramidal medindo 
25m² (05mx05m) estruturada em ferro galvanizado, cobertura de lona vinilíca 
branca com proteção anti chama e mofo, piso com 7cm/h , iluminada, chapeado 
com compensado 9mm, com revestimento em carpete cinza, com 04(quatro) 
fechamentos laterais; Incluso: Montagem, Desmontagem, Frete, Compra da Energia 
Provisória. 

Diária 2   

10 

Locação de Banheiro Químico sendo 06 (und) de Banheiro Químico identificado 
para Feminino e 06 (und) de banheiro Químico identificado para Masculino - 
locação, montagem, manutenção e recolhimento. Locação de banheiro químico 
individual, portáteis, em polietileno material similar, com teto translúcido, com 
dimensões mínimas de 1,16 m de frente por 1,22 m de profundidade, 2,10 m de 
altura. 

Diária 2   

11 

Locação de 10 (und) de Banheiro Químico – PNE: locação, montagem, manutenção 
e recolhimento. Locação de banheiro químico individual para portadores de 
necessidades especiais, portáteis, em polietileno material similar, com teto 
translúcido, com dimensões mínimas de 1,16 m de frente por 1,22 m de 
profundidade, 2,10 m de altura. 

Diária 2   

12 

Locação de 02 (dois) Grupo Geradores cabinados de 250KVA de energia, móvel, 
silencioso, com capacidade mínima de 250 KVA, trifásico, tensão 220/110 watts, 
60 Hz estabilizado com combustível, operador qualificado e cabos elétricos para 
ligação com sistema de aterramento e no mínimo 02 extintores. 

Diária 2   

13 

Locação de Equipamentos de Iluminação cênica para atender espetáculo artístico 
de grande porte composto por:  
36 PAR 64 Foco #1,  
08 Mini brute de 6 lâmpadas  
16 Moving Head de Led com as seguintes características, tipo wash com cores 
totalmente pré-mixadas;  
Paleta de cores ampla RGBW, com tons uniformes, 11 a 58 zoom, 3850 lm saída, 
design compacto, baixo peso (5,6 kg): 11,9 "X 11,9" X 14.2  
12 Moving Head com as seguintes características: 26.000 lumens,1: 5 zoom - zoom 
rápido com foco automático;  
5 + 5 globos rotativos - Todos os globos de vidro com separação focal;  
Roda FX - roda FX com 4 globos fixos e 135° animação adicional  
CMY;  
8 slots roda de cores - cores fixas para maior escolha da cor;  
Linear CTO - Daylight para tungstênio controle CCT e expansão da paleta CMY;  
Dimmer e obturador. Sistema de obturador para B.O. instantâneo e fades suaves 
,Iris rápidas e ajustáveis, com efeitos dinâmicos Strobe - efeitos estroboscópicos 
diversos usando o controle mecânico ou eletrônico ou em combinação ,4 facetas de 
prisma - separação feixe real com rotação e controle de índice para efeitos 
dinâmicos e preciso.  
12 Movin Led de 750 Watts  
35 Moving Bean 7R  
10 Ribaltas de Led Blindadas RGBWA  
32 Par Led Blindadas de 3w e 10w  
02 Canhões Seguidores de 1.500 HMI 20 HQI  
08 Strobos Blindados X5  
03 maquinas de fumaça com ventiladores  
02 turbinas de vento  
03 maquinas de confetes 40 Kg confete (papel metalóide prata)  
01 Mesa de iluminação digital (Controle em tempo real para 65.536 parâmetros 
(até 256 universos de dmx) por sessão em conexão com o software NPU 
23(network processor unit); - 4.096 parâmetros htp / ltp (6 x dmx out); - 1 
monitor interno (wide) touchscreen (15,4″ wxga); - Conexão para 2 monitores 
externos uxga (podem ser touchscreens); - 1 tela de comando interna – multi-
touch (9″ svga); - 15 faders executores; - 2 conectores ethercon; - 4 conectores usb; 
- Asa de monitores motorizada; - 2 a/b fader de 100 mm; - Teclas silenciosas, 
retroiluminadas e de dimerização individual) 01 mesa de luz para controle da 

Diária 2   
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iluminação de cenografia 06 Rack’s digitais de 4Kw por canal em perfeita condição 
de uso, sem oscilação, com cabeamento e gelatina.. 

14 

Locação de equipamentos de Iluminação de grande porte para atender o palco 
principal composto por  
01 mesa digital com no mínimo 48 canais;  
24 PAR de LED de 3W;  
06 Mine brut 06 lâmpadas de 1000 wats;  
02 Spliter DMX 08 Saídas (2 entradas/4saídas por entrada);  
08 Elipsoidal Lâmpada HPL 750 w;  
12 Movin Hed Beam 5R;  
02 Fog;  
06 Movin Head Beam de 6 LED de 12w com lente giratória 03 racks DIMMERS com 
12 canais;  
04 MOVING de Feixe concentrado com efeito;  
03 racks DIMMERS com 12 canais;  
02 máquina de fumaça de 2000W com bico direcionado;  
02 Super Strobo de LED 3000 W;  
04 MOVING HEAD BEAM XP-700A;  
Sistema montado de BOX TRUSS  
Gelatinas com cores variadas; 

Diária 2   

15 Serviço de profissional temporário - do tipo segurança para eventos.   DIARIA 50   
16 Serviço de profissional temporário - do tipo auxiliar de serviços diversos.   DIARIA 50   

17 
Locação de climatizado giratório com reservatório de água externo com operação 
de equipamentos incluindo despensas com transporte.   

DIARIA 3   

18 
Locação de mesas e cadeiras em plástico resistente - transporte montagem e 
desmontagem (conjunto - 01 mesa e 04 cadeiras). 
obs. locação por diárias. 

CONJUN
TO 

1.000   

VALOR TOTAL DOS ITENS.  

 
CLÁUSULA V - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1. CONTRATANTE e CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta, objeto deste 
Contrato ficarão irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
6.1 - Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor responsável pelo 
acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei nº 8.666/93; 
6.2 - Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do 
Termo de Referência. 
c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) A empresa a ser contratada deverá possuir todos os aparelhos, instalações básicas, materiais, 
utensílios, equipamentos, ferramentas e todos os outros materiais necessários para a execução dos 
serviços;  
b) Prestar o serviço sob a supervisão e acompanhamento do fiscal designado para este processo, em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 
c) Executar os serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da 
aprovação do orçamento provisório; 
d) Cumprir o objeto do presente instrumento, com qualidade e obedecendo aos prazos estipulados, 
garantindo a qualidade dos serviços obedecendo as especificações e utilizando os produtos 
recomendados nos manuais dos mesmos. 
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e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, e as constantes 
neste Termo, sob pena de rescisão unilateral do contrato; 
f) Assumir exclusivamente, todos os tributos decorrentes da prestação do objeto do Contrato, 
também todas as despesas relativas a encargos trabalhistas e previdenciários de seu pessoal, bem 
como respeitar os acordos Coletivos de Trabalho e as normas de saúde no trabalho; 
o) Responsabilizar-se por acessórios e equipamentos entregues para execução dos serviços, 
obrigando-se a mantê-los seguros contra quaisquer danos, furto ou roubo, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos causados a contratante; 
p)  Informar de imediato a Contratante sobre qualquer avaria, ou defeitos apresentados, decorrente 
da execução dos serviços, não se eximindo de responder por eventuais prejuízos e danos causados 
pela má execução dos serviços; 
q) Fornecer todos os dados necessários a fiscalização do Contrato, inclusive facilitando o acesso a 
funcionários autorizados pela Contratante nos locais onde os serviços objeto deste Termo de 
Referência está sendo executados; 
r) Encaminhar mensalmente à Secretaria solicitante, as notas fiscais dos serviços executados 
durante o mês, juntamente com as requisições que originaram o faturamento; 
s) Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Termo; 
t) Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os materiais, e/ou equipamentos, que 
porventura apresentarem defeitos ou estejam em desacordo com o orçamento ou especificações do 
objeto deste Termo de Referência, ou que por ventura sejam entregues com defeitos ou 
imperfeições.  
 
CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1.  Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, 
atendido sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 78 da 
Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. A critério da SEMCET caberá a rescisão do Contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer: 
8.1.1. O CONTRATADO não cumprir qualquer das obrigações contratuais; 
8.1.2. Transferir total ou parcialmente o Contrato, sem prévia anuência do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA IX - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a CONTRATADA às 
seguintes sanções, quando for o caso: 
I.  Advertência; 
II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 
III.  Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, 
pelo atraso ou não cumprimento do serviço; 
IV.  Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração nos termos da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA X – NORMA APLICADA 
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10.1.  Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 10.520/2002, e Lei 
Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores assim como as regras estabelecidas no edital do 
Pregão Presencial nº. _______/2022. 
 
CLÁUSULA XI – DO FORO 
11.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Mucajaí, para dirimir os conflitos oriundos do presente 
instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
 
 
Mucajaí – RR, ______ de _______________ de 202-. 
 
 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1___________________________________________________ 
 
 
2___________________________________________________ 

__________________________________ 
                  CONTRATANTE 

 

_____________________________ 
             CONTRATADO 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
PROCESSO Nº: ________/202-  

Pregão Presencial nº _______/202-  

DATA DE ABERTURA:  

HORÁRIO:  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de palco, iluminação, sonorização, locação 

de tendas, projeção de imagem, painel de led e telão, locação de banheiros, seguranças e outras estruturas 

complementares a serem utilizados nos eventos do município de Mucajaí-RR 

Item 

especificação 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de palco, 

iluminação, sonorização, locação de tendas, projeção de imagem, painel de 
led e telão, locação de banheiros, seguranças e outras estruturas 

complementares a serem utilizados nos eventos do município. 

UND QNT. 
Preço 

Unitário. 
Preço Total 

1 

Locação de Sonorização de grande porte para atender espetáculo artístico 

de grande porte incluindo, um Sistema Line Array completo composto em 

Fly 08 Caixas para sub graves (16 falantes, 18 polegadas com 800W RMS 

cada); 08 Caixas vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada); 
amplificadores compatível com o sistema de PA; 01 Divisores de 

freqüência com no mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de 

ângulo de fase entre as bandas, entradas e saídas balanceadas; 02 

Equalizador estéreo com no mínimo 32 bandas e filtros de 12 db por 
oitava; 02 Processadores de efeitos com REVERB e DELAY com entradas 

e saídas balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits; 08 

Canais compressores/limitadores com entradas e saídas balanceadas; 01 

Multi cabo com no mínimo 36 vias (60mts); 08 Canais de GATES com 
entradas e saídas balanceadas; 01 Aparelho de CD Player; 02 Mixing 

Console digital com no mínimo 48 canais contendo o mínimo de 10 saídas 

auxiliares; 16 vias auxiliares máster LR; 04 bandas de equalização mais 01 

paramétrico com ponto de INSERT em todos os canais, 10 Monitores tipo 
Spot passivo/ativo com 500W RMS cada e resposta de frequência de 60Hz 

a 17 Khz; 05 Equalizadoresgráficos estéreo com no mínimo 31 bandas por 

canal e filtros de 12 db por oitava; amplificadores compatível com o 

sistema de monitores; 01 sistema de SideFill contendo, 60 Microfones 
dinâmicos com suporte;  

18 Microfones condensadores com suporte,  02 Caixas para subgraves (04 

falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 02 Caixas vias médio grave 

e médio agudo (1.000W RMS cada); 04 (quatro) rádio comunicadores com 
fone de ouvido de alcance mínimo de 08 km; 01 Divisor de freqüência com 

no mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase 

entre as bandas, entradas e saídas balanceadas. 

DIARIA 2   

2 

 Locação Sonorização de grande porte para atender apresentação artística 

de show regional e nacional composto por;  

Sistema Line Array completo composto em Fly  

24 caixas amplificadas com resposta de frequência de 60Hz a 18KHz; com 

SPL de 128/139 Db chegando a uma potência média de 750/1000 watts 

RMS;  

Sub Woofer amplificados com resposta de 30Hz a 100Hz com SPL de 
128/132 Db chegando a potência máxima de 1000/2000 watts RMS;  

01 Console de mixagem de 56 canais digital com total recall (P.A);  

01 Console de mixagem de 56 canais digital total recall com o mínimo de 

32 saídas auxiliares. (MONITOR);  
24 Monitores com potência a partir de 2000W e resposta de frequência de 

DIARIA 2   
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60Hz a 20KHz; amplificados;  
01 Sistema de equalização com 08 equalizadores gráficos de 1/3 de oitava;  

01 Sistema de head fone com fio de 16 vias todos com head fone e 

adaptadores;  

40 Microfones dinâmicos com suporte;  

08 Microfones condensadores com suporte;  

Microfones de contato para instrumentos de madeira;  

06 Sistemas de microfone sem fio UHF, com frequências ajustáveis e com 

distribuidores de antena;  
02 Processadores digitais;  

01 Analisador de espectro com microfone calibrado;  

Transformadores de linha (Direct Box);  

01 Par de sidefill;  
01 Bateria acústica;  

02 Amplificadores de guitarra;  

01 Amplificador de baixo;  

01 CD Player;  
01 Multicabo de 48 vias com splitter;  

Sistema de Distribuição de energia;  

Fio, cabos e acessórios para ligação. O sistema de sonorização deverá ser 

montado em esquema de Fly P.A., e deverá ser dimensionado, de acordo 
com o tamanho do local e sua capacidade de público, se necessário colocar 

torres de delay L R. 

3 

Serviço de Locação e instalação de 05 und (cinco) PAINÉIS  DE LED, 

P6mm, outdoor, com placas medindo no mínimo 0,65CM de altura por 

0,65 CM de largura com a resolução de 1024/780 para formação de Painel 

no tamanho de 4m de altura por 3m de largura no total de 12M2, com 
placas independente permitindo a montagem da tela em diversos formatos, 

sustentando por estrutura de alumínio, com processador de vídeo com 

entradas: VGA, HDMI, DVI, RCA, vídeo composto, Placa controladora 

com duas saídas e com um notebook na configuração mínima: processador 
i7 memoria 8G, placa de vídeo com saída hdmi. 

DIARIA 2   

4 

Serviço de transmissão simultânea com edição e reprodução composto por  

04 Filmadoras Sony full HD ou equipamento de igual ou superior 

qualidade, com tripé e cabeamento para transmissão, com praticáveis 

pantográficos; 01 câmera Sony z5N HD com concessão sem fio ( RF) 
móvel, ou equipamento de igual ou superior qualidade, para tomadas de 

palco, 01 Técnico para operar a transmissão e edição in loco (mesa de corte 

e edição), 01 Mesa mixer de vídeo/efeito com no mínimo 8 entradas, em 

SDI HD sendo 4 entradas compostas e 4 entradas componentes; 01 mesa e 
equipamento para captação de áudio por canais individualizados. 

DIARIA 2   

5 

Serviço de Locação com Montagem e Desmontagem de PALCO DE 

GRANDE PORTE COBERTO, no tamanho de 16m de boca de cena x 

16m de profundidade x 8m de pé direito X 2m de altura, com estrutura de 

alumínio treliçada em P-50,  

 
SENDO:  

  

Teto em estrutura de alumínio treliçada de P-50 no mínimo, conforme 

normas técnicas ABNT;  
 

Piso modulado de alumínio nas medidas de 2m X 1m em compensado 

naval de no mínimo 25mm n, com tamanho correspondente ao da 

cobertura, na altura variável de 1,00 m a 2,30m com capacidade para 
suportar até 500 kg/m², com a frente totalmente fechada em tecido elanca 

na cor preta 

  

Fechamento nas laterais e no fundo do palco em lona tipo sombrite E/OU 
loniu (entre o piso do palco até a linha de treliça do teto), com cortina em 

tecido apropriado, cor preta, paralelas e com espaçamento de circulação de 

Diária 2   
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1,00m, guarda-corpo de estrutura metálica nas laterais e fundos do palco 
com altura mínima de 1,20m; 

  

02 Escadas de acesso lateral segura, com 02 corrimões de acordo com as 

normas técnicas do Corpo de Bombeiros de Roraima;  

 

 02 áreas de serviços cobertas, medindo o mínimo de 6,00m de largura x 

5,00 m de profundidade, no mesmo nível do palco, com guarda-corpo, 

capacidade de suportar até 500 kg/ m² - para equipamentos de som e luz. 
  

01 House-mix medindo 5m x 5m, de até 02 (dois) andares, com piso de 

0,30m de altura do chão na parte inferior e 3m na parte superior, com 

escada de acesso e cobertura com lona antichamas e fechamentos nas 
laterais, frente e fundo em grades metálico.  

 

Saia de fechamento em madeira ou material apropriado, para fechamento 

do piso ao chão em todo contorno da estrutura do palco, com grades de 
contenção em ferro maciço para isolamento em todo contorno do palco, 

medindo 1,10m de altura x 2,20m de comprimento.  

 

02 praticáveis para utilização de canhão seguidor com sistema de 
aterramento e 03 extintores para incêndio.  

6 
Locação de 02 portais em estrutura de alumínio medindo 5m de largura X 
4m de altura todo em P30, com amarrações e portal grid Q30. 

Diária 2   

7 

Locação de 01 (uma) Passarela medindo 120m quadrados, com 4 m de 
profundidade X 30m de largura X 4m de altura, em base de alumínio em 

liga estrutural com compensado em 1m X1m naval de 20mm, com 

capacidade de carga de 500kg / m. 

Diária 2   

8 

Locação para estrutura de Camarote com montagem e desmontagem da 

estrutura no tamanho de 20m de largura x 6m de profundidade x 3m de pé 

direito X 1,50m de altura, com estrutura de alumínio treliçada em P-30, 
SENDO: 

 

Teto em estrutura de alumínio treliçada de P30 no mínimo, conforme 

normas técnicas ABNT; Piso modulado de alumínio nas medidas de 2m X 
1m em compensado naval de no mínimo 25mm n, com tamanho 

correspondente ao da cobertura, na altura variável de 1,00 m a 2,30m com 

capacidade para suportar até 500 kg/m², com a frente totalmente fechada 

em tecido elenca na cor preta. 

Diária 2   

9 

Locação de sala climatizada composta por 01  Tenda 5 x 5m c/ piramidal 

medindo 25m² (05mx05m) estruturada em ferro galvanizado, cobertura de 
lona vinilíca branca com proteção anti chama e mofo, piso com 7cm/h , 

iluminada, chapeado com compensado 9mm, com revestimento em carpete 

cinza, com 04(quatro) fechamentos laterais; Incluso: Montagem, 

Desmontagem, Frete, Compra da Energia Provisória. 

Diária 2   

10 

Locação de Banheiro Químico sendo 06 (und) de Banheiro Químico 

identificado para Feminino e 06 (und) de banheiro Químico identificado 
para Masculino - locação, montagem, manutenção e recolhimento. Locação 

de banheiro químico individual, portáteis, em polietileno material similar, 

com teto translúcido, com dimensões mínimas de 1,16 m de frente por 1,22 
m de profundidade, 2,10 m de altura. 

Diária 2   

11 

Locação de 10 (und) de Banheiro Químico – PNE: locação, montagem, 
manutenção e recolhimento. Locação de banheiro químico individual para 

portadores de necessidades especiais, portáteis, em polietileno material 

similar, com teto translúcido, com dimensões mínimas de 1,16 m de frente 

por 1,22 m de profundidade, 2,10 m de altura. 

Diária 2   

12 

Locação de 02 (dois) Grupo Geradores cabinados de 250KVA de energia, 

móvel, silencioso, com capacidade mínima de 250 KVA, trifásico, tensão 
220/110 watts, 60 Hz estabilizado com combustível, operador qualificado e 

cabos elétricos para ligação com sistema de aterramento e no mínimo 02 

extintores. 

Diária 2   
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13 

Locação de Equipamentos de Iluminação cênica para atender espetáculo 
artístico de grande porte composto por:  

36 PAR 64 Foco #1,  

08 Mini brute de 6 lâmpadas  

16 Moving Head de Led com as seguintes características, tipo wash com 

cores totalmente pré-mixadas;  

Paleta de cores ampla RGBW, com tons uniformes, 11 a 58 zoom, 3850 lm 

saída, design compacto, baixo peso (5,6 kg): 11,9 "X 11,9" X 14.2  

12 Moving Head com as seguintes características: 26.000 lumens,1: 5 
zoom - zoom rápido com foco automático;  

5 + 5 globos rotativos - Todos os globos de vidro com separação focal;  

Roda FX - roda FX com 4 globos fixos e 135° animação adicional  

CMY;  
8 slots roda de cores - cores fixas para maior escolha da cor;  

Linear CTO - Daylight para tungstênio controle CCT e expansão da paleta 

CMY;  

Dimmer e obturador. Sistema de obturador para B.O. instantâneo e fades 
suaves ,Iris rápidas e ajustáveis, com efeitos dinâmicos Strobe - efeitos 

estroboscópicos diversos usando o controle mecânico ou eletrônico ou em 

combinação ,4 facetas de prisma - separação feixe real com rotação e 

controle de índice para efeitos dinâmicos e preciso.  
12 Movin Led de 750 Watts  

35 Moving Bean 7R  

10 Ribaltas de Led Blindadas RGBWA  

32 Par Led Blindadas de 3w e 10w  
02 Canhões Seguidores de 1.500 HMI 20 HQI  

08 Strobos Blindados X5  

03 maquinas de fumaça com ventiladores  

02 turbinas de vento  
03 maquinas de confetes 40 Kg confete (papel metalóide prata)  

01 Mesa de iluminação digital (Controle em tempo real para 65.536 

parâmetros (até 256 universos de dmx) por sessão em conexão com o 

software NPU 23(network processor unit); - 4.096 parâmetros htp / ltp (6 x 
dmx out); - 1 monitor interno (wide) touchscreen (15,4″ wxga); - Conexão 

para 2 monitores externos uxga (podem ser touchscreens); - 1 tela de 

comando interna – multi-touch (9″ svga); - 15 faders executores; - 2 

conectores ethercon; - 4 conectores usb; - Asa de monitores motorizada; - 2 
a/b fader de 100 mm; - Teclas silenciosas, retroiluminadas e de 

dimerização individual) 01 mesa de luz para controle da iluminação de 

cenografia 06 Rack’s digitais de 4Kw por canal em perfeita condição de 

uso, sem oscilação, com cabeamento e gelatina.. 

Diária 2   

14 

Locação de equipamentos de Iluminação de grande porte para atender o 

palco principal composto por  

01 mesa digital com no mínimo 48 canais;  

24 PAR de LED de 3W;  

06 Mine brut 06 lâmpadas de 1000 wats;  

02 Spliter DMX 08 Saídas (2 entradas/4saídas por entrada);  
08 Elipsoidal Lâmpada HPL 750 w;  

12 Movin Hed Beam 5R;  

02 Fog;  
06 Movin Head Beam de 6 LED de 12w com lente giratória 03 racks 

DIMMERS com 12 canais;  

04 MOVING de Feixe concentrado com efeito;  

03 racks DIMMERS com 12 canais;  
02 máquina de fumaça de 2000W com bico direcionado;  

02 Super Strobo de LED 3000 W;  

04 MOVING HEAD BEAM XP-700A;  

Sistema montado de BOX TRUSS  
Gelatinas com cores variadas; 

Diária 2   

15 Serviço de profissional temporário - do tipo segurança para eventos.   DIARIA 50   

16 Serviço de profissional temporário - do tipo auxiliar de serviços diversos.   DIARIA 50   
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17 
Locação de climatizado giratório com reservatório de água externo com 
operação de equipamentos incluindo despensas com transporte.   

DIARIA 3   

18 

Locação de mesas e cadeiras em plástico resistente - transporte montagem 
e desmontagem (conjunto - 01 mesa e 04 cadeiras). 

obs. locação por diárias. 

CONJU
NTO 

1.000   

VALOR TOTAL DOS ITENS.  

 
 

  Local de execução:                                                                                                                           

Prazo de Validade Proposta: 

Prazo de execução: 

Banco:                                                   Agência:                                               C/C: 

 

Mucajaí-RR, ___ de _________de 202- 

 

 

 

 

Assinatura ___________________________________  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO MODELO DA DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei 

n° 9.854 de 7/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)  

 

Data:  

Edital do nº: ______/202-  

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

Prezados Senhores, 

 

 

_____________(nome da empresa) ____________, CNPJ/MF n.º ________________, sediada 

__________(endereço completo)______________, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu 

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não admitindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Mucajaí-RR, ___ de _________de _______ 

 

 

 

 

 (assinatura) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

_______(nome da empresa)_______, inscrita no CNPJ nº _________________ por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ portador (a) da Carteira de 

identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto no item 6.2 do Edital do 

Pregão Presencial nº ___________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, 

na presente data, e considerada:  

 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2001; 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 123/2001. 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2001. 

 

 

Mucajaí-RR _______ de ________de ______________ 

 

 

(assinatura) 

 

 

Obs. A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 

licitante. 
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ANEXO VI 

MINUTA DO MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

Data: 

Edital do Pregão nº: ________/202- 

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

Prezados Senhores, 

          

(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente constituído da 

empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  _________________, doravante denominado 

Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

         a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ________________ 

(nome da empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

         b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

         c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

         d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação 

do objeto do referido certame; 

         e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado 

ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou 

funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

         f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Mucajaí-RR, ___ de _____________ de 202-. 

 

______________________________ 

(assinatura) 


